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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 
8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados, o 
pagamento da Nota Fiscal Eletrônica N° 255, da empresa F. H. DE ARAÚJO - ME CNPJ 
22.864.596/0001-00, correspondente ao pregão presencial nº 023105/2019, cujo objeto: aquisição 
de gêneros alimentícios destinados a manutenção do funcionamento das diversas secretarias 
municipais e também seus diversos programas. Com isso justifica-se essa aquisição para possibilitar 
o preparo de alimento para os profissionais de escala de plantão do centro de especialidades Maria 
Carmelita Pessoa como também para os pacientes que ficam em observação por conduta médica. A 
referida quebra da ordem cronológica em prioridade aos demais interessados constantes na lista de 
pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços necessários para da 
continuidade a assistência à saúde da população Itajaense.  Em razão da não paralização dos 
trabalhos oferecidos aos usuários dos serviços de saúde do SUS. 
 

 Itajá/RN, 20 de novembro de 2019.  
  
 

________________________________ 
Ana Luíza de Souza Lopes 

Sec. Municipal da Saúde e Vig. Sanitária 
CPF: 083.294.134-46 
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